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competência que lhe são conferidas Lei Municipal nº 9.957, de 07 de 
junho de 2023, considerando sua função de acompanhar, avaliar e 
fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho 
dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação 
proferida por este Conselho, em reunião extraordinária realizada em 18 
de agosto de 2025.

Resolve:

Artigo 1º - Aprovar o aceite da emenda parlamentar nº 202543490003 
352590420250001 do Deputado Federal Palumbo no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), GND3 para a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE de Jundiaí, com CNPJ 50.956.440/0001-
95, com sede na Rua Dr. Francisco Telles, nº 475, Jundiaí/SP, Bairro 
Vila Progresso - CEP nº 13202-550, inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Jundiaí, sob n° 10005, desde 25/03/1998.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 18 de agosto de 2025.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí/SP
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº912
de 18 de agosto de 2025

Dispõe sobre a aprovar o aceite da emenda parlamentar nº 202537300002 
352590420250002 do Deputado Federal Miguel Lombardi no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), GND3 para a Organização da Sociedade 
Civil:  Cidade Vicentina Frederico Ozanam.

O Conselho Municipal da Assistência Social de Jundiaí/SP, no uso da 
competência que lhe são conferidas Lei Municipal nº 9.957, de 07 de 
junho de 2023, considerando sua função de acompanhar, avaliar e 
fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho 
dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação 
proferida por este Conselho, em reunião extraordinária realizada em 18 
de agosto de 2025.

Resolve:

Artigo 1º - aprovar o aceite da emenda parlamentar nº 202537300002 
352590420250002 do Deputado Federal Miguel Lombardi no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), GND3 para a Organização da Sociedade Civil:  
Cidade Vicentina Frederico Ozanam, com CNPJ nº 50.971.720/0001-
72, com sede em Jundiaí/SP, na Rua Augusto Trevisan, nº 121 - Bairro: 
Parque do Colégio - CEP nº 13209-135, inscrita no Conselho Municipal 
de Asstência Social de Jundiaí sob nº 10009,  desde 27/03/1998.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 18 de agosto de 2025.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí/SP
Gestão 2025-2027

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA EM REURB - E TITULATÓRIA - 03/2025

Nos termos da listagem constante da CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (CRF) nº 021/2016 de 14 de junho de 2016, expedida pelo 
Departamento de Regularização Fundiária da Fundação Municipal 
de Ação Social - FUMAS, representado por Jefferson Coimbra – 
Superintendente da Fundação Municipal de Ação Social de Ação 
Social - FUMAS e Clovis Pinhata Baptista – Diretor do Departamento 
de Regularização Fundiária da Fundação Municipal de Ação Social 
– FUMAS e, na data de 14 de agosto de 2025, expedida nos termos 
do parágrafo único do artigo 38 do Decreto nº 9.310/18 e destinada à 
titulação dos ocupantes das unidades imobiliárias do Núcleo Urbano 
Informal implantado na matrícula nº 50.253 do 1º ORI, localizado  na 
Estrada Velha de Jundiaí – Itu – Lote 6 – Gleba “A” – Bairro do Medeiros, 
nesta cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, processo administrativo 
PMJ nº 16.079-8/2003 – e publicado no Diário Oficial do Município em 
20 de agosto de 2025, atribui a PROPRIEDADE PLENA sobre o imóvel 
objeto das matrículas e beneficiários apresentados na listagem em 
anexo, nos termos dos artigos 11, V e VII, 23 e 41 da Lei Federal nº 
13.465/17.  

FUMAS

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

UNIDADE  COMPRADORA:  CAMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAI 
LICITAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  -  4/2025OBJETO: 
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS 
PARA USO EXCLUSIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA).

RESUMO DOS ATOS

DESCLASSIFICAÇÕES
• Não houve desclassificações.

INABILITAÇÕES
• Não houve inabilitações.

INTENÇÃO DE RECURSOS

Encerrado  o  Pregão  Eletrônico  com a  divulgação  da(s)  licitante(s) 
habilitada(s) vencedora(s). 

Data  de  abertura  do  prazo  de  intenção  de  recurso:  14/08/2025 
11:07:02.

Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer. 

Data final da intenção de recurso: 14/08/2025 12:07:02
    • Não houve intenções de recursos.

RECURSOS
    • Não houve recursos.

Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
4/2025 à(s) empresa(s) abaixo:

QUADRO DE RESULTADOS

CS BRASIL FROTAS S.A - Item(ns) : 1 - LOCACAO DE VEICULO - 
Marca: VOLKSWAGEM - POLO / VIRTUS - R$ 790.476,18/UNIDADE

Jundiaí, 14 de agosto de 2025.

Edicarlos Vieira
Presidente

PODER LEGISLATIVO

matrícula BENEFICIÁRIO

154.201
Luiz de Góes  - CPF: XXXX - RG: XXXX - Estado Civil: XXXX - 
regime: XXXX - Cônjuge: Maria de Lourdes Goes - CPF: XXXX - RG: 
XXXX - Estado Civil: XXXX

154.203
Silvio Duarte de Oliveira - CPF: XXXX - RG: XXXX - Estado Civil: 
XXXX - Cônjuge: Arlete Elaine Barros - CPF: XXXX - RG: XXXX - 
Estado Civil: XXXX

154.204
Cicero Amaral Cirino - CPF: XXXX - RG: XXXX - Estado Civil: XXXX 
- regime: XXXX - Cônjuge: Maria Eliane da Silva Cirino - CPF: XXXX - 
RG: XXXX - Estado Civil: XXXX

154.205
Matusalem Nogueira - CPF: XXXX – RG: XXXX - Estado Civil: XXXX 
– regime: XXXX - Cônjuge: Mariusa de Jesus Cipriano Nogueira - 
CPF: XXXX - RG: XXXX - Estado Civil: XXXX

154.206
Luiz de Góes  - CPF: XXXX - RG: XXXX - Estado Civil: XXXX - 
regime: XXXX - Cônjuge: Maria de Lourdes Goes - CPF: XXXX - RG: 
XXXX - Estado Civil: XXXX

154.207 Ivone Ferminiano de Oliveira - CPFXXXX - RG: XXXX - Estado Civil: 
XXXX

154.208
Jose Francisco dos Santos - CPF: XXXX - RG: XXXX - Estado Civil: 
XXXX - regime: XXXX - Cônjuge: Maria das Graças da Silva Santos - 
CPF: XXXX - RG: XXXX - Estado Civil: XXXX

154.209
José João Pereira dos Santos - CPF: XXXX - RG: XXXX - Estado 
Civil: XXXX - regime: XXXX - Cônjuge: Angela Maria Cardoso dos 
Santos - CPF: XXXX - RG: XXXX - Estado Civil: XXXX

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiaí, 14 de agosto de 2025.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS
JEFFERSON COIMBRA

Superintendente

CLOVIS PINHATA BAPTISTA
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária

FUMAS


